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AO EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE VITÓRIA VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

 

O Vereador no uso de suas prerrogativas regimentais elencadas nos artigos 221, 

e 222 ambos do Regimento Interno desta Casa requer a Vossa Excelência que fique 

registrado nesta Câmara Municipal de Vitória o presente MOÇÃO DE APLAUSOS à 

IAN FERREIRA ROSA, FERNANDO PAGANOTE GOMES, IGOR FERREIRA 

ROSADO e GABRIEL SCARDINI FERREIRA, em razão do incentivo cultural e o 

fortalecimento da cultura hip-hop no município de Vitória. 

A Batalha do Atlântica é uma das maiores batalhas de rima do Espírito Santo, 

um título conquistado com muito trabalho, talento e resistência.  

Fundada em 2019 no bairro Jardim Camburi, em Vitória – ES, nasceu do desejo 

de fortalecer a cultura hip-hop local e oferecer uma plataforma legítima para que novos 

artistas pudessem se expressar, se desenvolver e conquistar espaço.  

Desde sua criação, a Atlântica tem sido palco para jovens talentos mostrarem 

suas habilidades líricas e poéticas, incentivando a criatividade, a liberdade de expressão 

e o pensamento crítico.  

Desta forma, prestamos nossas homenagens através da presente MOÇÃO DE 

APLAUSOS em razão do incentivo cultural e o fortalecimento da cultura hip-hop no 

município de Vitória. 

Vitória, 11 de Setembro de 2025. 

_____________________________ 

Bruno Malias Mendes 

Vereador – PSB 
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